
14381/08 arg/HRL/fc 1
DG H 2B PT

CONSELHO DA
UNIÃO EUROPEIA

Bruxelas, 16 de Outubro de 2008

14381/08

COPEN 190

NOTA DE ENVIO
de: Raul Mälk, Representante Permanente da República da Estónia junto da União 

Europeia
para: Secretariado-Geral do Conselho
Assunto: Decisão-Quadro 2005/214/JAI de 24 de Fevereiro de 2005 relativa à aplicação do 

princípio do reconhecimento mútuo às sanções pecuniárias
– Carta de notificação



14381/08 arg/HRL/fc 2
DG H 2B PT

Ivan BIZJAK
Director-Geral V.Ref.
Direcção-Geral H (Justiça e Assuntos Internos) N.Ref. 10.3-6/10898
Conselho da União Europeia 30 de Setembro de 2008
Rue de la Loi, 175
B-1048 Bruxelas

Decisão-Quadro 2005/214/JAI do Conselho,
de 24 de Fevereiro de 2005, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sanções 
pecuniárias – notificação e normas de execução das decisões-quadro

Em referência ao n.º 1 do artigo 2.º e ao n.º 1 do artigo 16.º da Decisão-Quadro 2005/214/JAI do 
Conselho, de 24 de Fevereiro de 2005, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo 
às sanções pecuniárias, a Estónia comunica ao Secretariado-Geral do Conselho o seguinte:

1. Em conformidade com o n.º 1 do artigo 2.º da Decisão 2005/214/JAI, de 24 de Fevereiro
de 2005, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sanções pecuniárias, para a 
Estónia, quer como Estado de emissão, quer como Estado de execução, a autoridade competente é o 
Ministério da Justiça. As decisões, acompanhadas da respectiva certidão, podem ser enviadas para o 
seguinte endereço:

EV Justiitsministeerium
Tŏnismägi 5a
Tallinn 15191
Estonia
Tel. + 372 620 8100
e-mail: info@just.ee

2. No que se refere ao n.º 1 do artigo 16.º da Decisão-Quadro, a Estónia declara que aceitará
certidões redigidas ou traduzidas em estónio ou em inglês.

3. Em conformidade com o n.º 5 do artigo 20.º da Decisão-Quadro 2005/214/JAI do Conselho, 
de 24 de Fevereiro de 2005, relativa à aplicação do princípio do reconhecimento mútuo às sanções 
pecuniárias e o n.º 2 do artigo 14.º da Decisão-Quadro 2003/577/JAI do Conselho, de 22 de Julho
de 2003, relativa à execução na UE das decisões de congelamento de bens ou de provas, a Estónia 
envia o texto das disposições que transpõem para o seu direito nacional as obrigações que lhe são
impostas nos termos dessas decisões-quadro.
Junto se enviam os respectivos documentos, com nove páginas.

Com os melhores cumprimentos,

Margus Sarapu
Secretário-Geral
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